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I) RELATÓRIO:
A Sociedade de Educação e Cultura Caiçaras solicitou nos termos da Portaria

Ministerial 641/97, autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, a ser
ministrado pela Faculdade Caiçaras, com sede na Região Administrativa IV, em
Braziândia, no Distrito Federal.

A Comissão Verificadora, após análise dos documentos, e exame "in loco"
das condições de funcionamento do curso, opinou favoravelmente à solicitação,
atribuindo conceito global B às condições iniciais de oferta do curso, apresentando em
seu parecer conclusivo as seguintes recomendações à lES;

"- Empenho na implantação do Projeto Pedagógico
buscando seu aprimoramento;

- investimento contínuo na ampliação da biblioteca e das
assinaturas de periódicos;

- Elaboração de um Piano de Estágio atendendo a
recomendações da CEE de Pedagogia;

- Destinação de tempo para a coordenação acompanhar a
implantação do curso;

- Providenciar o Catálogo de Curso da instituição de
acordo com o § 1° do art. 47 da Lei 9394/96.

II) VOTO DO RELATOR
Manifesto-me favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso

de Pedagogia, com habilitações em Educação para Portadores de Necessidades
Especiais e Administração Escolar a ser ministrado pela Faculdade Caiçaras, mantida
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pela Associação de Educação e Cultura Caiçaras, com sede na Região Administrativa
IV, em Braziândia, no Distrito Federal, com 150 vagas totais anuais, divididas em
turmas de 50 alunos, duas no turno noturno e uma no turno diurno.

A Instituição deverá tomar as providências para o reconhecimento do curso e
das habilitações de acordo com o prazos e normas vigentes.

BrasílIa-DF, 10 de agosto de 1999.

Roberto Cláudio Froii-Bezerra- Relator

III) DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do relator.

Sala das Sessões, em i o de agosto de 1999.

Conselheiros:- Roberto Cláudio Frota Bezeirà^PresIdente

Arthur Ftoq

7

Macedo - Vice-Presi ente



ministério da educação
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

relatório SESu/COSÜPN" jjj 199
Processo n.° : 23000.009345/98-10

Assunto : Amoi^aj^ para o funcionamento do curso de Pedagogia.
com habüitaçao em Magistério da Educação Infantil e Sérií
tacais do Ensino FundamentaVAdmiSX EscoSu).
Magisteno da Educação Infantil p

Cai"™' licenciatura plena, a ser ministrado peia FaculdadeCto com sede na Regido Administi^" ̂  «
Brazlandia, no Distrito Federal.

I - HISTÓRICO

aaggAüt,*^ »
Região Admüiiiíiti^ iv em Braylâ Caiçaras, com sede na
totms anuais. noC nlT. ^agas
Pottaria MEC "a ''o

providenciasse a refoimulácí a Instituição
ZIÍT: ' ~ solldST^Lat-ÍLT

funcionam^rdo c^'o ' ^ Pam o .
6^

HTAOia^



Em 26 de março de 1999, a Presidente da Sociedade de
Educação e Cultura Caiçaras assinou o Termo de Compromisso, junto a esta
Secretaria, de acordo com o estabelecido no Artigo 6 ° da Portaria Ministerial
n.° 641/97.

Para averiguar a existência de condições para o
funcionamento do curso, a SESu/MEC designou Comissão Verificadora,
Portaria n.° 479-1, de 26 de abril de 1999, constituída pelas professoras Edil
Vasconcelos de Paiva, da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, e Daisy
Freire Garcia, da Universidade Federal de Minas Gerais.

Os trabalhos de verificação ocorreram no período de 12 a 14
de maio de 1999. A Comissão Verificadora apresentou relatório favorável à
autt^ação para n funciemam^a dn cursa de-Pede^ogia, ccan h£ã)ilitaçãa «n
Magistério da Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino
Fundamental/Administração Escolar ou Magistério da Educação Infantil e
Séries Iniciais da Ensina Fundamental/Educaçãa para Portadores de
Necessidades Especiais, com 150 vagas totais anuais.

n-MÉRITO

A Mantenedora solicitou à Comissão Verificadora a

ampliação do total de vagas, de 100 para 360 anuais. A Comissão, através da
análise dos dados coletados em reunião com professores, considerou o
aumenta de vagas superdimensionada, todavia, rectMnendou a ampliaçãa de
mais 50 vagas, constituindo uma turma para funcionar no tumo diumo,
totalizando 150 vagas anuais.

A Comissão Verificadora atribuiu o conceito global B às
condições iniciais de oferta do curso, apresentando em seu parecer conclusivo
algumas recomendações á lES, a seguir sintetizadas:

-Empenho na implantação do Projeto Pedagógico buscando seu
aprimoramento;
- Investimento contínuo na amjáiação da biWioteca e das assinaturas
de periódicos;
- Elabwação de um Plano de Estágio atendernio a recmnendações da
CEE de Pedagogia;
- Destinação de tempo para a coordenação acompanhar a
implantação do curso;
- Providenciar o Catálogo de Curso da Instituição de acwdo com o
Parágrafo 1° do Art. 47 da Lei 9394/96.

Esta Secretaria determina que a Instituição adote as
providências necessárias ao atendimento das recomendações da Comissão

KA9345
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Verifícadora, até a fase de avaliação das condições de funcionamento
curso, com vistas ao seu reconhecimento. e c

Cumpre destacar que o Parecer CES/CNE n° 610/99,
hímiologado em 2^ de jimho de 1999, Pt^aria MEC n° 98^1/99, aponta novo
tratamento para as habilitações dos cursos de Pedagogia.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verifícadora;
B - Corpo docente;
C - Grade curricular.

m- CONCLUSÃO

Encaminhem-se os presentes {wocessos à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhados do
relatório da Comissão Verifícadora, que se manifestou favorável à autorização
para o fímcionamento do curso de Pedagogia, com habilitação em f^istério
da Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fimdamental/Administração
Esco^ Magistério da Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino
Fundamental/Educação _para-Portadores"~de""Necessidades-Especiais, a ser
ministrado pela Faculdade Caiçara, mantida pela Associação de Educação e
Cultura Caiçaras, com sede na Região Administrativa IV, em Brazlândia, no
Distrito Federal, com 150 vagas totais anuais, divididas em turmas de 50
alunos, duas no turno noturno e uma no turno diurno.

À consideração superior.
Brasília, 05 de julho de 1999.

SUSANA REGINA SALUMjRANGEL

Coordenadora Geral dç5upervisão do Ensino Superior
iPeVsESu

LUIZ RDHM O LIZ A GURI

Diretor do Departamemo Política do Ensino Superior
DEPES/SESu
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ANEXO A

síntese das informações do processo e do relatório da comissão de verificação

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.009345/98-10

Curso Mantenedora Total vagas/
Anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária total

Tempo

mínimo

delC*

Tempo
máximo

de IC*

Pedagogia, com habilitações
em Magistério da Educação
Infantil e Séries Iniciais do
Ensino

Fundamental/Administração

Escolar ou Magistério da
Educação Infantil e Séries
Iniciais do Ensino

Fundamental/ Educação para
Portadores de Necessidades

Especiais

Sociedade de

Educação e Cultura
Caiçaras

150 Noturno

e

Diurno

Semestral 3.200 h/a 04 anos 08 anos

* Integralização curricular

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais ^

Mestres Planejamento e Administração Escolar, Fundamentos da Educação, Ensino Aprendizagem,
Metodologia e Currículo

04 //
fit

Esoecialista Educacão 01 \ 9

TOTAT.
05 S

Regime de trabalho : Tempo Integral - 03 professores; Tempo Parcial - 02 professores
KA93



A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

Segundo a Comissão Verifícadora, o curso de Pedagogia será instalado nas dependências do Centro Educacional Caiçaras. O espaço
físico é adequado, contendo 09 salas de aula, 01 sala para professores e demais dependências. As instalações contam com
iluminação natural e artificial com arejamento adequado e boas condições de higiene e limpeza.

LABORATÓRIOS (Instalações e equipamentos)

A Instituição conta com 14 microcomputadores, funcionando nos turnos vespertino e noturno, com acompanhamento do professor
da disciplina e um professor auxiliar. O laboratório foi locado pela Faculdade Caiçaras junto ao Centro Educacional Caiçaras.

BIBLIOTECA

Segundo o relatório da Comissão Verifícadora, a biblioteca é bem iluminada e arejada, está instalada em espaço de 400m2, com 25
mesas, 04 cadeiras para estudo em grupo e 06 salas para estudo individual, todavia, é deficiente quanto à variedade de títulos,
números de exemplares e periódicos pertinentes ao curso. A biblioteca encontra-se em fase de informatização, utilizando-se do
sistema MICROISIS. CK

\
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PROCESSO N ; 23000.009345/98-10 ANEXO C

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA CAIÇARAS - SEC
FACULDADE DE PEDAGOGIA CAIÇARAS - FPC

ESTRUTURA CURRICULAR

Visando pemiitir a períeita integração entre o ensino, pesquisa
e extensão, e atendendo ao edital n.^' 04 de dezembro de 1997, da Secretaria

de Ensino Superior (SESu) do Ministério da Educação e do Desporto
(MEC) e ainda de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) de
Educação Nacional (Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996), a Faculdade
de Pedagogia Caiçaras - FPC, apresenta a seguinte Integralização do
Currículo Pleno para o Curso de Pedagogia: Magistério da Educação
Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental com ênLise em
Administração Escolar e Magistério da Educação Infantil e Séries
Iniciais do Ensino Fundamental com ênfase em Educação para
Portadores de Necessidades Especiais a ser oferecido:

V PERÍODO

disciplinas créditos c. h. s.
01 . Tundamentos da hüucaçáo iníantillu a IL) anos) ^ 04 Kü—
02 Psicologia Geral ' ^ ^ ^ ^^^*5—
03 Introdução à Filosoria ^ qí ©n—

w TV

6^%n.

✓

04 ; Didática 1
"04 §Ô

.  . 1 Loquisd em Lüuciaçau ua riaticd de Ensino f

TOTAL
04 se—



2'' período

N." DISCIPLINAS CREDllOS C. H. S.

06 Didática II 04 80

07 Psicologia da Educação I (desenvolvimento) 04 80

08
Aí\

História da Educação I 04 80

1 A

. r ilüSüiia da Educacão 04
r\ .1

80
o A

lu Pescjuisa cui Educação na Piática de Ensúio II
' TOT A T

U4 oU

inck

iU 4UU

S'» PERÍODO
NTO m^r-TPT txaí; rRFDTTOS r w

11 ■ Psicolouia da Educacão TI (Aorendi^^aopm ) 0/1 QH

1? Sc>ci'^lc>cria C-prai nq 80

13 Fnndainentos Tpnric,o<N e Metodológico-í Ha T íngna ou 80

14

Portuguesa da Educação Infantil e Ensino
Fundamental

História da Educacão II 04 80

15 . Pesquisa em Educacão na Prática de Ensúio III 04 80

TOTAL 20 400

4" PERÍODO
DISCIPLINAS CRÉDITOS C. H. S.

16 : Informática na Educacão
>

04 80

17 : Sociologia da Educação 04 80

18 ; Educação de Jovens e Adultos 04 80

19 . Estrutura e funcionamento da Educacão Básica
>

04 80

2u Pesquisa em Educação na Pratica de bnsmo 1V 04 80

TOTAL 20 400

5° PERÍODO

N." DISCIPLINAS CRÉDITOS

Ti 1

C. H. S.

PO

■

± uixu.aiiiv^iitc'o iv^wiiv^A.'o i uiivDauu,iuivj^ia U4

f)A

oU

OOr uncidiTicncos i coricos c iviciouoiogicos qu

A/íqtpt-nntir»o -no Th rin o a r» o T-nfontil o T^-nci-n/^ T5Qcmr\

U4 o(J

23

>

Currículos e Programas
A1 fa bpti "7 a c ã o

04

04

80

2^

>

Ppsquisa Pm EHu'"acã'^ na Prática Hp Ensiu'"» V 04 80

TOTAI 70 400



6° PERÍODO
-NT"

«.«íí

✓

"DíSCIPLIXAS CRÉDITOS C. H. S.26 FündanicuLu^ Troncos—^-l^ferudológicos da^ 04 §tÉ
; Ciências Naturais da Educação Infantil e Ensino:
: Fundamental

Fundamentos—Teoncos e MetodológiLus—das^ 04 80-
i Ciências Sociais da Educação Infantil e Ensino
Fundamental

28 Fdnrnrnn A rt o  ̂

Estatística Aplicada à Educacão
30 P SOesquisa em Educacão

XQTAT
ino VI Ü4

-400

7® PERÍODO

disciplinas

-^1—Princípios e Métodos em Administração Escolar I * 04
CRÉDITOS C. H. S.

:ou Magistério na Educação de Portadores de
Necessidades Especiais •• i

32 .'Gestão Administrativa • ou Fundamentos daí 04
Ed

80

ucação para Portadores de Necessidades
Especiais ••

Humanas na Escola • ou Princípios e
Métodos Aplicados a Educação de Portadores de
Necessidades Especiais ••

34 Administração de Recursos Humanos • ou
P

80

rograma dê Educação para Portadores dê
Necessidades Especiais ••

35 Pesquisa em Educação na Prática de Ensino VII
TOTAL

04 80

04 80

04 80



8" PERÍODO

disciplinas " "CRÉDITOS—c
P^.HPios e Ivleiodob cui ^dminislraçao Escolar (Tí go—

Desenvohimento Biopsicossocial do
Educando com Necessidades Especiais ••

-3i^dmmi.Uüuau de Recursi^ Male/iais e 64 8t)—
Patrimoniais • ou Avaliação na Educacão de
Portadores de Necessidades Especiais '
Educação para Portadores de—Necessidades' 64 gn
Especiais

»  ou Tópica- Especiais em n,.| ' oq '
Educação para Portadores de Necessidades'
Especiais ••

—Trabalho Fín^i] 6p <^nr?o a,,
totaí.

'A

-2Q düíL

• disciplinas com ênfase em Administração Escolar.
•• disciplinas com ênfase em Educação para Portadores
de Necessidades Especiais.


